
PJR n.º 1212XIII/3ª (PSD)

RESOLUÇÃO N.º        /2018

Recomenda ao Governo que crie um comité científico agroalimentar

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que crie um comité científico agroalimentar,

constituído por entidades como a Ordem dos Nutricionistas, a Ordem dos Médicos e

academias científicas e institutos vocacionados para a investigação e pesquisa científica 

no âmbito dos agroalimentos.

Aprovada em 22 de fevereiro de 2018

O VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

(EM SUBSTITUIÇÃO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA)

(Jorge Lacão)


